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PLANO DE TRABALHO EMERGENCIAL (PTE) 

CURSO: técnico em Alimentos 

NÍVEL DE ENSINO: médio integrado 

CAMPUS: Jacarezinho 

ATO CRIAÇÃO: Autorizado pela Resolução n° 87/2010 – Conselho Superior 

CH TOTAL DO CURSO: 3390 horas 

COORDENADOR: João Leonardo Violin 

 

TURMAS EM ANDAMENTO EM 2020 

TURMA CH TOTAL (h/a) PREVISTA NO PPC CH TOTAL (h/a) PRESENCIAL CH TOTAL (h/a) APNP CH TOTAL (h/a) RDE 

2017 360* 45 255 60 

2018 330* 45 90 150 

2019 300* 28,5 46,5 105 

2020 270* 42 63 105 

     *Carga horária referente apenas às unidades curriculares técnicas.  

 

ADAPTAÇÕES DA MATRIZ CURRICULAR A SER CUMPRIDA POR CADA TURMA ATÉ A CONCLUSÃO DO 

CURSO 

TURMA ADAPTAÇÃO 

2017 Não serão realizadas adaptações na matriz curricular.  

2018 Foram adiadas as UC’s Análise Físico-Química I e Análise Físico-Química II.  

2019 Foram adiadas as UC’s Microbiologia de alimentos II 

2020 Foi adiada a UC Introdução ao Laboratório de Alimentos.  

 
INDICAÇÃO E JUSTIFICATIVA ACERCA DE COMPONENTES CURRICULARES E DEMAIS ATIVIDADES QUE NÃO PODERÃO SER IMPLEMENTADOS DE FORMA NÃO 

PRESENCIAL 

TURMA INDICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2017 Não se aplica.  

2018 Análise Físico-Química I e Análise Físico-Química II: o componente só pode ser desenvolvido em laboratório. Não há qualquer alternativa que supra essa necessidade. 
2019 Microbiologia de alimentos II: o componente só pode ser desenvolvido em laboratório. Não há qualquer alternativa que supra essa necessidade. 

2020 Introdução ao Laboratório de Alimentos: o componente só pode ser desenvolvido em laboratório. Não há qualquer alternativa que supra essa necessidade. 

 
TRATAMENTO A SER DADO AOS ESTÁGIOS OBRIGATÓRIOS E ATIVIDADES PRÁTICAS 

Por meio da Resolução IFPR nº 29, de 28 de setembro de 2020 foi estabelecido o Regime Didático Emergencial (RDE) para o ano letivo de 2020. Em relação às atividades de estágio obrigatório que dependem de laboratório, 

os alunos foram orientados a substituir por pesquisa bibliográfica, quando possível, ou adiantá-la e deixar as atividades práticas para quando tivermos condições seguras de retornar ao laboratório.  O estágio obrigatório no 
curso técnico em alimentos integrado ao ensino médio está atrelado à unidade de "Projeto Integrador". Esta foi oferecida via APNPs e continuará sendo ofertada no RDE para os que não cursaram. Quanto às unidades curriculares 

que possuem atividades experimentais, os professores irão optar entre duas abordagens: gravar as práticas e enviar os vídeos aos alunos ou orientá-los a fazê-las em sua casa, quando exigir apenas recursos acessíveis aos 

estudantes. Em alguns componentes é indispensável a utilização do laboratório, logo, esses não poderão ser ministrados na modalidade remota.   

 
DIRETRIZES DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM 

Serão ofertados materiais e aulas assíncronas com atendimentos síncronos. A avaliação será oferecida a critério dos docentes, sempre de acordo com as normas do RDE proposto pela Resolução IFPR nº 29, de 28 de setembro 

de 2020 foi estabelecido o Regime Didático Emergencial (RDE) para o ano letivo de 2020 e a Resolução IFPR n° 50, de 14 de julho de 2017, que estabelece as normas de avaliação dos processos de ensino-aprendizagem no 
âmbito do IFPR. 

 
ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIAS OU NECESSIDADES EDUCACIONAIS 

ESPECÍFICAS 

Os estudantes com necessidades específicas serão atendidos pelo NAPNE do campus. Da mesmo forma que ocorre no ensino presencial, suas necessidades serão repassadas aos docentes das unidades em que estão matriculados, 
obviamente respeitando as particularidades do RDE. 

 
RECUPERAÇÃO DOS ESTUDANTES QUE NÃO FIZERAM APNP 

A carga horária proposta para o ano letivo será oferecida para reposição. 

 


